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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

CORREGEDORIA 
 

PORTARIA Nº 2723, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso II, da Estrutura 
Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário 
Oficial da União n°193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, 
de 19 de novembro de 2020 e, considerando o disposto no art. 92, caput, da Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º DESIGNAR os servidores DIEGO BRUNO ALVES 

ROGEL, Técnico Administrativo, SIAPE nº 2060581 e LAERTES HEINZ RODRIGUES, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, SIAPE nº 1574710 para, sob a Presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Acusatória, incumbida de apurar supostas 
irregularidades referentes aos atos e fatos analisados na NOTA TÉCNICA Nº 
32/2024/CORREGEDORIA/RAO, constante no Processo nº 50600.012685/2024-21, com o fim de 
que seja prontamente atendida a legislação aplicada à espécie, notadamente o art. 165 da Lei nº 
8.112/90, visando o seu posterior julgamento. 

 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 

e apresentação do respectivo relatório.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
ARTHUR KELSEN DE OLIVEIRA MACÊDO 

Corregedor 
 
 

PORTARIA Nº 2691, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso IV, da Estrutura 
Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário 
Oficial da União n°193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, 
de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, caput, da Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão Processante, constante do artigo 2º deste 

instrumento, para dar continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar e convalidar os atos 
praticados anteriormente à vigência desta Portaria, apurando os atos e fatos identificados e 
no cumprimento da Legislação em vigor, notadamente ao que determina Lei nº 8.112/90, 
especialmente o art. 165. 
 

PROCESSO TIPO UF de Atuação 

50600.015091/2021-20 Processo de atos e fatos irregulares 
DNIT/Sede e SP 

50600.049573/2022-64 Processo Administrativo Disciplinar 

 
Art. 2º MANTER a composição da Comissão Processante, instituída pela Portaria 

nº 6624, de 25 de novembro de 2022 (Publicada no Boletim Administrativo nº 223, de 28 de 
novembro de 2022), que teve como último ato de dilação a Portaria nº 1679 de 04 de abril de 
2024, publicada no Boletim Administrativo nº 066, de 05 de abril de 2024, conforme descrito a 
seguir: 
 

Nome Completo Cargo SIAPE Função 

RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA Técnico Administrativo 2062440 Presidente 

ALEXANDRE PAULINO DA PORCIÚNCULA Téc. de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes 

1073498 Membro 

LEANDRO FRAUZINO REAL Técnico Administrativo 1682398 Membro 

  
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos e apresentação do respectivo relatório. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ARTHUR KELSEN DE OLIVEIRA MACÊDO 

Corregedor 
 
 
 

DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 2665, DE 27 DE MAIO DE 2024 
  

Dispõe sobre designação de fiscais para o 
Contrato nº 789/2019, firmado com a 
empresa RESOURCE AMERICANA LTDA, cujo objeto 
é “Contratação de serviços de atendimento remoto e 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 103 Brasília-DF, quarta-feira, 29 de maio de 2024 

 

7 

presencial ao usuário e suporte ao ambiente 
computacional de infraestrutura (1º e 2º níveis) do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT). 

 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOU de 19 de novembro de 2020 e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativo resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 789/2019, firmado com a empresa RESOURCE 
AMERICANA LTDA, segundo Processo nº. 50600.034079/2019-08, cujo objeto é a “prestação dos 
serviços de atendimento remoto e presencial ao usuário e suporte ao ambiente computacional de 
infraestrutura (1º e 2º níveis)”. 
 

DNIT SEDE 

Gestor Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 
1572356. 

Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, 
matrícula SIAPE n.º 2587704. 

Substituto:  

Fiscal Técnico Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº 
2064582.  

Substituto: JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JÚNIOR, Analista em Desenvolvimento 
Regional, Matrícula SIAPE nº 1930310.  

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, Matrícula 
SIAPE nº 2167863. 

Substituta: DENISE GOMES DE SOUZA, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1441295. 

  
FISCAIS TÉCNICOS E REQUISITANTES DAS SUPERINTENDÊNCIAS  

SR/ACRE Fiscal Titular: EVANDRO CARLOS SENHORINHA DE ALENCAR, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 5197-7. 

Substituto: BRUNO SOARES BALDNER, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3209-3. 

SR/AMAZONAS Fiscal Titular: RAIMUNDO FREIRE FERREIRA, Agente Administrativo, Matrícula DNIT nº 1983-
6. 

Substituto: RAYMUNDO GONÇALVES DOS SANTOS NETO, Agente Administrativo, 
Matrícula DNIT nº 112-0. 

SR/BAHIA Fiscal Titular: JOÃO DE CARVALHO PEIXOTO NETO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3616-1. 

Substituto: SERGIO HENRIQUE DE MAGALHÃES SILVA, Analista Administrativo, Matrícula 
DNIT nº 4560-8.  
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SR/MATO 
GROSSO DO SUL 

Fiscal Titular: FERMINO CRISTALDO VAREIRO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT 
nº 3625-0. 

Substituto: DALVINA SOUZA RODRIGUES BRUM CARLOS, Técnico Administrativo, Matrícula 
SIAPE nº 2228419. 

SR/PARÁ Fiscal Titular: RODRIGO DE JESUS SILVA, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 5157-8. 

Substituto: BRENNO RAPHAEL MATOS DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 5069-5. 

SR/PARANÁ Fiscal Titular: ADRIEL FELICIANO DO NASCIMENTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4565-9. 

Substituto: AUGUSTO BRANDINI NETO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4596-9. 

SR/PIAUÍ Fiscal Titular: JANSSEN DA COSTA ARCOVERDE, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 
3204-2. 

Substituto: WILTON LUIS LEAL FILHO, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 3207-7. 

SR/RIO GRANDE 
DO NORTE 

Fiscal Titular: ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4496-2; 

Substituto:  JOSÉ MÁRIO DE LIRA ALVES, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 5427-
5.   

SR/RONDÔNIA Fiscal Titular: NILTON WALDEMAR CASTOLDI, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE nº 
1271561. 

Substituto: GABRIELA JASSET DE MENDONÇA, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 
3525-4. 

SR/SÃO PAULO Fiscal Titular: PAULO CESAR MACEDO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 3708-7. 

Substituto: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes/Topografia, Matricula DNIT nº 4404. 

SR/SERGIPE Fiscal Titular: LUCAS DE JESUS PARENTE, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 5173-0. 

Substituto: HADIB GABRIEL ALVES ITAPÁ, Analista de Sistemas, Matrícula DNIT nº 5635-9. 

SR/ALAGOAS Fiscal Titular: GERALDO JOAQUIM DE CARVALHO JÚNIOR, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 5160, Matrícula SIAPE nº 2064162. 

Substituto: THIAGO ALEXANDRE DE MELO BORBA, Analista Administrativo, Matrícula DNIT 
Nº 3793 , Matrícula SIAPE Nº 1571956. 

SR/AMAPÁ Fiscal Titular: MANOEL RAIMUNDO GUEDES DE ALMEIDA, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 5060-1. 

Substituto: RUTH CLÉA CARMO DE SOUSA MONTEIRO, Chefe do Serviço de 
Construção Rodoviária -AP, Matrícula DNIT nº 5965-0. 

SR/CEARÁ Fiscal Titular:  WANDERLAN JOSÉ DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, Matrícula DNIT 
nº 2507-0. 

Substituto: RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO PONTES, Economista, DNIT nº 5744-4. 

SR/GOIÁS/DF Fiscal Titular: FÁBIO BORGES DE OLIVEIRA, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE/DNIT 
nº 1549653/3308-1. 

Substituto: KENMUEL LIMA QUEIROZ, Analista Administrativo, Matrícula 
DNIT/SIAPE nº 3636-6/150709388. 

SR/MATO 
GROSSO 

Fiscal Titular: MARCOS GONÇALVES GUIMARÃES CORREIA LIMA, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3560-2. 

Substituto: MARCELO GUILHERME DE SOUZA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3164-0. 

SR/MINAS GERAIS Fiscal Titular: RICARDO BARBOSA DOMINGOS, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3371-5. 

Substituto: PHILLIP DONNAVAN DA COSTA CONCEIÇÃO, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 4453-9. 
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SR/PARAÍBA Fiscal Titular: GERMANO VALÉRIO BASTOS, Agente de Serviço de Engenharia, Matrícula 
DNIT nº 077-9. 

Substituto: THIAGO PATSON GOMES DE MELO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 5227-2. 

SR/PERNAMBUCO Fiscal Titular: FABIANA VANESSA LEMOS DE SOUZA, Analista 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1775451. 

Substituto: ADSON MATOSO SANTOS, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 5349-0. 

SR/RIO DE 
JANEIRO 

Fiscal Titular: ARMANDO DE OLIVEIRA PEREIRA, Agente Administrativo, Matrícula DNIT 
nº. 0666-1, Matrícula SIAPE nº.0843232. 

Substituto: ROBERTA BELLAZZI NEVES, Técnico Administrativo, Matrícula DNIT nº 4557-8. 

SR/RIO GRANDE 
DO SUL 

Fiscal Titular: CLAUDIO RODRIGUEZ ROSEMBERG, Analista de Sistemas, Matrícula DNIT nº 
5481-0. 

Substituto: LUÍS FERNANDO DA MOTA RAMOS, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 
5052-0. 

SR/RORAIMA Fiscal Titular: ANTÔNIO LEAL FONSECA DA SILVA, Desenhista, Matrícula DNIT nº 0914-8. 

Substituto: NATALE SUSIANE BERMÊO RIBEIRO, Técnica em Edificações, Matrícula SIAPE nº 
3048613. 

SR/SANTA 
CATARINA 

Fiscal Titular: GUILHERMO ALVES ZEREDO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 5304-0  

Substituto: GERMANO GIRÃO ALMEIDA, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 3224-7. 

SR/TOCANTINS Fiscal Titular: RAMIRES ARCOS GALVÃO, Analista Técnico Administrativo, Matrícula DNIT 
5467-4. 

Substituto: FRANCISCO CARLOS ARAGÃO ALVES, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE: 
1821340. 

SR/MARANHÃO Fiscal Titular: MAX LEMOS DE ARAÚJO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 49700. 

Substituto: RYCARDO BRUNO FERREIRA SOARES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3753-2. 

SR/ESPIRITO 
SANTO 

Fiscal Titular:  DESIRÊ FÓFANO DE BRITTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3102-0. 

Substituto: CAMILA ARAUJO BUSNARDO - Analista Administrativo - Matrícula DNIT nº 4607-
8.  

  
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
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d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com 
o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com 
o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 
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f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do contrato, 

informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e negativas da 
execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

  
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2313 de 08/05/2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 089 de 09/05/2024.   
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 2694, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo, tendo em vista o 
constante do processo 50600.034070/2019-99 e,  

 
Considerando o disposto na Instrução Normativa SGD/ME n° 01, de 4 de abril de 

2019, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos 
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 788/2019, firmado com a empresa CIMCORP 
COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, segundo processo 
nº. 50600.028080/2020-29, cujo objeto é a “prestação de serviços de atendimento remoto e 
presencial (3º nível) ao usuário e suporte ao ambiente computacional de infraestrutura". 

 
  DNIT SEDE 

Gestor               Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE 
n.º 1572356. 

Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE n.º 1547463. 

Fiscal Requisitante Titular:  GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, 
Matrícula SIAPE n.º 2587704.  

Substituto:  

  
Fiscal Técnico 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE n.º 
2064582. 

Substituto: FLÁVIO FERREIRA LIMA, Engenheiro, Matrícula SIAPE n.º 1556534. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: DENISE GOMES DE SOUZA, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1441295. 

Substituta: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, 
Matrícula SIAPE n.º 21678637. 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Ofício-Circular n.º 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução n.º 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME n.º 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

"(...) 
Atribuições 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
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b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 
todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 
delegação aos fiscais do contrato; 

d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com 
o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com 
o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
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realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do contrato, 

informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e negativas da 
execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 

Art. 3º  De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-
Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria n.º 565 de 01 de fevereiro de 2024, publicada no 
Boletim Administrativo n.º 025 de 05 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 2705, DE 28 DE MAIO DE 2024 

 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização dos Contrato nº 559/2023, firmado com a SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, Processo nº 50600.047997/2022-94, cujo objeto a 
prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e 
recicláveis provenientes das instalações físicas da Contratante, nos endereços citados no Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos que passa a integrar o presente, nos dias e turnos 
estabelecidos pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. 

 
 Gestor O servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista Administrativo. 

 Fiscal Técnico O servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 2063202, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

 
Art. 2º  Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a Portaria nº 328 de 19 de Janeiro de 2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 015, de 22 de Janeiro de 2024. 
 
Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administratção e Finanças 
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PORTARIA Nº 2706, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato  nº 740/2023, firmado com a SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, Processo nº 50600.047997/2022-94, cujo objeto a 
prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
indiferenciados provenientes das instalações físicas da Contratante, nos endereços citados no 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos que passa a integrar o presente, nos dias e turnos 
estabelecidos pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. 

 
 Gestor O servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista Administrativo. 

 Fiscal Técnico O servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 2063202, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

 
Art. 2º  Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a Portaria nº 325 de 19 de Janeiro de 2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 015, de 22 de Janeiro de 2024 
 
Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 2717, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes  servidores para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 217/2020, firmado com a Empresa VIP SERVICE 
CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, Processo nº 50600.032936/2019-27, cujo objeto é a 
contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos 
servidores, empregados e colaboradores a serviço do DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, por demanda e no âmbito do Distrito Federal – DF, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, no Edifício Sede 
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 
Gestor do 
Contrato 

O servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 2063202, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes.  

Fiscal Técnico O servidor  MARCO MALVA GOMES, Matrícula SIAPE nº 1094761, Motorista Oficial. 

 
Art. 2º Os servidores acima designado não terá dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6 
 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Revogar a Portaria nº 4031 de 19 de Julho de 2023 publicada no Boletim 

Administrativo nº 138, de 21 de Julho de 2023.  
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 103 Brasília-DF, quarta-feira, 29 de maio de 2024 

 

18 

PORTARIA Nº 2719, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 
de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020 e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato nº 621/2022, firmado com a Empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA,  Processo 
nº 50600.006824/2022-16, cujo objeto é a execução de serviços contínuos do ramo de 
Engenharia, voltados à manutenção preventiva, corretiva e preditiva, bem como realização de 
serviços eventuais correlatos, nos sistemas, equipamentos, redes e instalações elétricas, 
telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de prevenção e combate a incêndios, existentes ou que 
venham a ser instalados, bem como reconstituição e adequação das partes civis afetadas, nas 
instalações prediais do DNIT/Sede, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, Anexo do Edital do Pregão Eletrônico. 

 
Gestor  Titular, o servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista 

Administrativo. 
Suplente, o servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 
2063202, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes 

Fiscal Técnico   
  

Titular, o servidor WILSON GENTIL DA COSTA JÚNIOR , Matrícula SIAPE nº 1547536, Analista 
em Infraestrutura de Transportes. 
Suplente, o servidor LOURENÇO HENRIQUE NEVES GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº 
1970904,  Técnico Administrativo. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor BRUNO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 
1549586, Técnico Administrativo. 
Suplente, a servidora CLEIDE COELHO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 
2064200, Técnico Administrativo. 

 
Art. 2º  Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Revogar a Portaria nº 1122 de 04 de Março de 2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 044, de 05 de Março de 2024.  
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 103 Brasília-DF, quarta-feira, 29 de maio de 2024 

 

19 

Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2720, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 742/2023 , firmado com a ESPLANADA 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, Processo nº 50600.009545/2023-95, cujo objeto é a 
contratação de serviços contínuos de condução veicular, na função de motorista, a serem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra para atendimento das demandas 
logísticas e administrativas no suporte à atividade finalística do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes – DNIT/Sede, em Brasília/DF, no entorno e em viagens 
intermunicipais e interestaduais. 

 
Gestor o servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 

2063202, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

Gestor Substituto o servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista 
Administrativo. 

Fiscal  Técnico o servidor  MARCO MALVA GOMES, Matrícula SIAPE nº 1094761, Motorista oficial. 

Fiscal Técnico Substituto o servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 
2063202, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

Fiscal Administrativo a servidora RACHEL RODRIGUES VERAS CARDOSO, Matrícula SIAPE nº 
1574046,  Técnico Administrativo. 

Fiscal Administrativo 
Substituto 

o servidor BRUNO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula SIAPE  nº 
1549586, Técnico Administrativo. 

 
Art. 2º  Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 
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Art. 4º Revogar a Portaria nº 7209 de 22 de Dezembro de 2023, publicada no 
Boletim Administrativo nº 244, de 26 de Dezembro de 2023.  

 
Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2721, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem a Equipe de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 624/2023, firmado com a DETRONIX INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA, Processo nº 50600.024845/2023-02, cujo objeto é a futuras aquisição de 
detectores de metais para a realização de inspeção corporal, visando o controle de acesso ao 
Edifício Núcleo dos Transportes - DNIT/Sede. 

 

Gestor O servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista Administrativo. 

Fiscal 
Técnico 

O servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 2063202, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes.  

 

Art. 2º  Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 
função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 

 

Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 
de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 7063 de 18 de Dezembro de 2023, publicada no 
Boletim Administrativo nº 240, de 19 de Dezembro de 2023. 

 

Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 2722, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020, e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 595/2023, firmado com a TRANE 
TECHNOLOGIES INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE AR-CONDICIONADO LTDA, Processo 
nº 50600.015299/2023-19, cujo objeto é a prestação de serviços para a manutenção corretiva 
dos três módulos de potência integrantes do sistema de ar-condicionado para o edifício 
Sede/DNIT, incluindo fornecimento e substituição de peças e partes, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência 01/2023 SEI nº (15130313). 

 
Gestor O servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378, Analista Administrativo. 

Fiscal 
Técnico 

O servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, Matrícula SIAPE nº 2063202, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

 
Art. 2º  Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos  serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Revogar a Portaria nº 6391 de 14 de Novembro de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 217, de 16 de Novembro de 2023. 
 
Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
 

PORTARIA Nº 2680, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Art. 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o que consta 
no Processo 50600.015237/2024-80. 

 
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores, para exercerem o Acompanhamento e 

Fiscalização do Termo de Execução Descentralizada nº 314/2024, celebrado entre o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC), cujo objeto é o apoio à implementação de melhorias e ferramentas em 
sistemas para elaboração, gestão e fiscalização de contratos de manutenção e conservação 
relativos à Coordenação-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária – CGMRR. 

 
Gestor Titular: Coordenação-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária 

Fiscal  

Titular: TIAGO OLIVEIRA MOREIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 4744-
9, SIAPE n° 206415-3. 

Substituto: JOSÉ ABNER DE OLIVEIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 
3985-3, SIAPE n° 1743905-1. 

  
Art. 2º O fiscal do TED irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do Termo, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. Ou seja, acompanhar e fiscalizar a 
execução do TED, buscando garantir a execução de serviços e fornecimento de bens, na 
quantidade e qualidade contratada, conforme Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, aprovado pela Resolução/DNIT nº 20/2020. 

 
Art. 3º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - Plenário, item 9.6. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES 

Diretor de Infraestrutura Rodoviária 
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
 
 

PORTARIA Nº 2562, DE 22 DE MAIO DE 2024 
 
O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Inciso XIII do Art. 101 do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de 
novembro de 2020 e, 

 
Considerando as análises técnicas constantes no auto do Processo 

n.° 50605.001931/2016-60; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º APROVAR o orçamento de serviços remanescentes de execução das obras 

de duplicação e restauração com melhoramentos da rodovia e das obras de arte especiais da BR-
101/BA, km 0,00 ao km 83,58, lote 1, apresentado pelo CONSÓRCIO SISCON-ÚNICA MRR, 
conforme localização descrita a seguir: 

  
Rodovia: BR–101/BA 
 
 Orçamento de serviços remanescentes 
 Trecho: DIV SE/BA (INÍCIO DA PONTE S/RIO REAL) à ENTR BR-110(A) 
 Subtrecho: Divisa SE/BA – Entr. BA-093/400 (Entre Rios); Entr. BA-233 

(Esplanada) – Entr. BA-110 (A) 
 Segmento: km 0,00 ao km 83,58 
 Extensão: 83,58 km 
 Código SNV: 101BBA1405 ao 101BBA1450 
  
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  
  

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Diretor de Planejamento e Pesquisa 

  

Anexos: 
I - Nota Técnica Nº 128/2024 - SISCON-ÚNICA MRR (SEI! n.º 17815518) 
II - ORÇAMENTO_BR_101_SEM DESONERAÇÃO (SEI! n.º 17814049) 
III - ORÇAMENTO_BR_101_COM DESONERAÇÃO (SEI! n.º 17814239) 

 
 
 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 103 Brasília-DF, quarta-feira, 29 de maio de 2024 

 

24 

PORTARIA Nº 2589, DE 23 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 175, 
inciso XVIII do Regimento Interno (6982121), aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de novembro 
de 2020 do Conselho de Administração do DNIT, e 

 
Considerando o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos Administrativos (7242419); 
 
Considerando o constante nos autos do Processo Administrativo n.º 

50600.036794/2022-72, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º INSTITUIR Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento dos 

Serviços afetos ao Contrato n.º 00 00385/2022, celebrado com o CONSÓRCIO PROJETOS 
STRATAPAV, que tem como líder a empresa STRATA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a 
Contratação de Serviços Técnicos Especializados para o Desenvolvimento, Atualização e 
Adequação de Projetos de Engenharia no âmbito do Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (DNIT), com a execução dos serviços técnicos especializados para o 
desenvolvimento de projetos de restauração rodoviária e do programa CREMA, Lote 3, constante 
do Processo Licitatório n.° 50600.005420/2020-43 e do Processo Base n.º 50600.036794/2022-
72. 

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor EIDER GOMES DE AZEVEDO ROCHA, Matrícula n.º 

4699-0, como Fiscal Técnico - Titular e, assim, praticar atos inerentes a Fiscalização e 
Acompanhamento dos Serviços do Contrato n.° 385/2022-00. 

 
Parágrafo único. DESIGNAR o servidor RODRIGO PORTAL DE MATOS, Matrícula 

n.º 3989-6, para substituir o servidor designado no art. 2° desta Portaria em seus afastamentos 
e impedimentos legais. 

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO, Matrícula 

DNIT n.° 3700, matrícula SIAPE n.º 1575371, como gestor do contrato n.° 385/2022-00. 
 
Parágrafo único. DESIGNAR o servidor THIAGO DAVI ROSA, Matrícula DNIT n.º 

4732-5, para substituir o servidor designado no art. 3° desta Portaria em seus afastamentos e 
impedimentos legais.  

 
Art. 4º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
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descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 5º Em atenção ao recomendado pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão 

n.º 2065/2013-TCU-Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão 
dedicação exclusiva na fiscalização do contrato em comento. 

 
Art. 6º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação e 

que terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
Art. 7º REVOGAR a Portaria n.º 4496, de 11 de agosto de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo n.º 155, de 15/08/2023. 
 

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Diretor de Planejamento e Pesquisa 

 
 

PORTARIA Nº 2590, DE 23 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, 
incisos XII e XIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de novembro de 
2020 do Conselho de Administração do DNIT, considerando a aprovação da Diretoria Colegiada 
(17331228), constante na Ata da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de março de 2024 e o 
constante nos autos do Processo SEI! n.º 50620.001059/2023-91, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DELEGAR Competência Plena e as Responsabilidades decorrentes à 

Superintendência Regional do DNIT no estado de Alagoas, para Lavratura (assinatura do contrato 
e seus respectivos termos aditivos), Gestão e Fiscalização de Contrato Administrativo relativos à 
contratação de empresa especializada para a Elaboração de Estudos e Projetos Básicos e 
Executivos de Engenharia para Implantação, Duplicação, Pavimentação, Adequação de 
Capacidade, Melhoria da Segurança e Eliminação de Segmentos Críticos das Rodovia BR-104/AL, 
no segmento entre os km 0 e km 94,0 (SNV (202301B): 104BAL0570 – 104BAL0670), conforme a 
delimitação do empreendimento a seguir: 

 
 Rodovia: BR-104/AL; 
 km inicial: 0; 
 km final: 94,0; 
 SNV (202301B): 104BAL0570 – 104BAL0670; 
 Extensão (km): 94,0. 
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Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1515, de 26 de março de 2024 (17350172), publicada 
no Boletim Administrativo de n.º 063, de 02 de abril de 2024 (17395720). 

 
Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 

PORTARIA Nº 2613, DE 23 DE MAIO DE 2024 
  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo inciso XII do art. 101 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de 
novembro de 2020 do Conselho de Administração do DNIT, e considerando o constante dos autos 
do Processo Administrativo n.º 50600.052770/2012-99, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR, conforme quadro abaixo, os servidores representantes das 

Superintendências Regionais do DNIT, e seus respectivos suplentes, que irão proporcionar a 
integração efetiva das ações que envolvam estudos e pesquisas sob gestão da Diretoria de 
Planejamento e Pesquisa no âmbito das respectivas Superintendências. Para tanto, serão 
responsáveis pelas seguintes atividades: 

 
I. Informar, semestralmente, as necessidades de recursos a serem alocados 

nas atividades de obras e serviços desenvolvidos pela Superintendência Regional, bem como seu 
cronograma de execução; 

 
II. Informar, semestralmente, as características físicas dos trechos de SNV de toda 

malha rodoviária federal sob jurisdição da Superintendência Regional, independentemente de 
ocorrência de alteração. Entretanto, caso ocorram alterações significativas, estas deverão ser 
informadas extraordinariamente; 

 
III. Auxiliar no acompanhamento e fiscalização dos serviços de: 
 
a) Levantamento Visual Contínuo de Defeitos (LVC) e Levantamento da 

Irregularidade Longitudinal (IRI); 
b) Levantamento Estrutural de Pavimento – Falling Weight Deflectometer (FWD) 

e Viga Benkelman; 
 
c) Avaliação Operacional das Rodovias – Realização de pesquisas CVC, OD, Fluxo 

nas Interseções e Velocidade Média e Pontos de Retardamento; 
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d) Registros fotográficos e de vídeos; 
 
e) Levantamento de georreferenciamento dos eixos rodoviários, dispositivos de 

interseções e faixas de domínio; 
 
f) Inspeção em Obras de Arte Especiais – OAE; 
 
g) Plano Nacional de Contagem de Tráfego – PNCT e Pesquisa Nacional de Tráfego 

– PNT; 
 
h) Outras ações no âmbito da DPP que vierem a ser necessárias. 
 
IV. Conduzir reuniões operacionais junto às equipes de campo pela DPP, com o 

propósito de expor as particularidades inerentes de cada rodovia, bem como produzir ata de 
reunião e emitir atestado de visita técnica; 

 
V. Prestar auxílio operacional aos servidores da DPP quando da necessidade de 

visitas in loco deles nas Superintendências; 
 
VI. Comparecer à Sede do DNIT em Brasília para realização, junto à DPP, de reunião 

para avaliação/correção das estratégias de planejamento adotadas, sempre que houver 
convocação. 
  

Servidores Indicados para Integração das Ações de Planejamento 
Envolvendo as Superintendências Regionais do DNIT e a DPP 

UF SERVIDOR NOME MAT/D
NIT 

CARGO TELEF
ONE 

E-MAIL 

AC Titular ANTÔNIO CARLOS DE FIGUEIREDO 
MELO 

4218-8 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(68) 
2143 

antoniocarlos.melo@dn
it.gov.br 

Suplente MARIVALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 4216-1 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(68) 
2134 

marivaldo.almeida@dni
t.gov.br 

AL Titular NABUCODONOZOR AQUINO 
BARBOSA FILHO 

3979 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(82) 
1436 

nabuco.barbosa@dnit.g
ov.br 

Suplente ANA CAROLINA OLIVEIRA FERREIRA 5622-7 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(82) 
1443 

ana.ferreira@dnit.gov.b
r 

AP Titular RUTH CLÉA CARMO DE SOUSA 
MONTEIRO 

5965-0 Engenheira Civil (96) 
4047 

ruth.clea@dnit.gov.br 

Suplente ENILSON VIEIRA ROCHA 3381-2 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(96) 
3204 

enilson.rocha@dnit.gov.
br 

AM Titular ARLINDO PIRES LOPES 3022-8 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(92) 
5752 

arlindo.lopes@dnit.gov.
br 

Suplente MARJORIE BARROS DOS SANTOS 
VIEGAS 

0937-7 Agente Administrativa (92) 
6029 

marjorie.viegas@dnit.g
ov.br 

BA Titular JOÃO FELIX DE ALMEIDA MOURA 3616-1 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(71) 
6660 

joao.moura@dnit.gov.b
r 

Suplente VANESSA CHRISTINE RAMOS GREEN 4196-3 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(71) 
6667 

vanessa.green@dnit.go
v.br 

CE Titular WALDIR BARBOSA DE SOUZA 
RODRIGUES 

5553-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(88) 
1144 

waldir.rodrigues@dnit.g
ov.br 

Suplente FRANKLIN BATISTA SILVA 4220-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(85) 
9671 

franklin.batista@dnit.go
v.br 

ES Titular CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 4811-9 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(27) 
4289 

carlosalberto.silva@dnit
.gov.br 
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Suplente THANIRA THAMMY BASTOS VILCHES 4567-5 Técnica em Infraestrutura 
de Transportes 

(27) 
4259 

thanira.vilches@dnit.go
v.br 

GO-
DF 

Titular CLÁUDIO MACEDO FERREIRA 3632-3 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(62) 
3075 

claudio.ferreira@dnit.g
ov.br 

Suplente RICARDO DE OLIVEIRA MOTA  4223-4 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

 (62) 
3086 

ricardo.mota@dnit.gov.
br 

MA Titular WALLACE ALAN BLOIS LOPES 3991-8 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(98) 
6278 

wallace.lopes@dnit.gov.
br 

Suplente OTÁVIO AUGUSTO MENDES 
NÓBREGA 

3391-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(98) 
6278 

otavio.nobrega@dnit.go
v.br 

MT Titular ISAURA TITON 4830-5 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(65) 
4129 

isaura.titon@dnit.gov.b
r 

Suplente DEISE DA SILVATORRES 3171 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(65) 
4163 

deise.torres@dnit.gov.b
r 

MS Titular LUCAS ASSUMPÇÃO OSHIRO 5598-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(67) 
3830 

lucas.oshiro@dnit.gov.b
r 

Suplente RICARDO DE MELLO SCALIANTE 4990-5 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(67) 
5772 

ricardo.scaliante@dnit.g
ov.br 

MG Titular JANICE MESQUITA  TEODORO 4004-5 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(31) 
1582 

janice.teodoro@dnit.go
v.br 

Suplente JOÃO BOSCO GARIGLIO 3653-6 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(31) 
1542 

joao.gariglio@dnit.gov.
br 

PA Titular MARIO JORGE DA SILVA BAIA 4234-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(91) 
2606 

mario.baia@dnit.gov 

Suplente CLÉO MARCELO MONTEIRO DE PAIVA 5285-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(91) 
2120 

cleo.paiva@dnit.gov 

PB Titular JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO NETO 4235-8 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(83) 
8338 

jose.antonio@dnit.gov.
br 

Suplente NICHOLAS BORGES DE LIRA 4687-6 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(83) 
8345 

nicholas.lira@dnit.gov.b
r 

PR Titular NEIMAR AKIRA MIQUITERA 4037-1 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(41) 
7396 

neimar.miquitera@dnit.
gov.br 

Suplente LÚCIO MACHADO 4355-9 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(41) 
7376 

lucio.machado@dnit.go
v.br 

PE Titular EDUARDO OLIVEIRA BARROS 267-4 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(81) 
9614 

eduardo.barros@dnit.g
ov.br 

Suplente MARIA HELENA MELO FERRER DE 
MORAIS WANDERLEY 

3976-4 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(81) 
5153 

maria.ferrer@dnit.gov.b
r 

PI Titular ANTÔNIO RICHARD FERNANDES 
FRANÇA 

4020-7 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(86) 
1355 

antonio.fernandes@dni
t.gov.br 

Suplente LILIANE PEREIRA REBELO FERNANDES 4210-2 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(86) 
1364 

liliane.fernandes@dnit.
gov.br 

RJ Titular LUCIANA NOGUEIRA 552-5 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(21) 
4722 

luciana.nogueira@dnit.g
ov.br 

Suplente MAURO MEDEIROS DE CARVALHO 
JÚNIOR 

4845-3 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(21) 
4622 

mauro.medeiros@dnit.g
ov.br 

RN Titular ALLAN JACKSON PINHEIRO DE 
ANDRADE 

4683-3 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(84) 
2871 

allan.andrade@dnit.gov
.br 

Suplente FERNANDO FERNANDES FONTES 3984-5 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(84) 
2869 

fernando.fontes@dnit.g
ov.br 

RS Titular TATIANI MELISSA PAVIANI 3249-2 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(51) 
9561 

tatiani.paviani@dnit.go
v.br 

Suplente AUGUSTO AYUB 5477-1 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(51) 
9582 

augusto.ayub@dnit.gov.
br 

RO Titular KARINE PEREIRA DOS SANTOS 5584-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(69) 
1102 

karine.pereira@dnit.gov
.br 

Suplente ANDRÉ ITALIANO DE ALBUQUERQUE 5221-3 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(69) 
1109 

andre.italiano@dnit.gov
.br 

RR Titular FIDEL CAMPOS DE SOUSA 5126-8 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(95) 
3929 

fidel.sousa@dnit.gov.br 

Suplente SUELLEN CAVALCANTE FERRAO 4272-2 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(95) 
1109 

suellen.ferrao@dnit.gov
.br 

SC Titular GUIDO PAULO SIMM JUNIOR 4026-6 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(48) 
1640 

guido.junior@dnit.gov.b
r 
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Suplente UGO MOURÃO 4027-4 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(48) 
1626 

ugo.mourao@dnit.gov.b
r 

SP Titular LÚCIA MARIA PESSOA DE OLIVEIRA 5408-9 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(11) 
7913 

lucia.pessoa@dnit.gov.b
r 

Suplente HUGO AKIO YAMAMURA 5987 Engenheiro Civil (11) 
7977 

hugo.yamamura@dnit.g
ov.br 

SE Titular CHRISTIAN MATOS DE SANTANA 5087-3 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(79) 
1117 

Christian.Santana@dnit.
gov.br 

Suplente LUCILA COSTA SALES 5531-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(79) 
1112 

lucila.sales@dnit.gov.br 

TO Titular THAIZ MORAES LOPES DE ANDRADE 6206-5 Analista Superior IV - 
Engenheira 

(63) 
9111 

thaiz.andrade@dnit.gov
.br 

Suplente JOSÉ ROBERTO MOTA 3575-0 Analista em Infraestrutura 
de Transportes 

(61) 
3974 

jose.mota@dnit.gov.br 

 
Art. 2º Revogar a Portaria n.º 590, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo n.º 027, de 07 de fevereiro de 2024 (16913702). 
 
Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 

PORTARIA Nº 2617, DE 23 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Regimento Interno, no Art. 180, incisos IV e XVIII, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, 
de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, Seção 1 e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50600.024293/2022-43, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º INSTITUIR Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento dos 

Serviços afetos ao Contrato n.º 383/2022-00, celebrado com o CONSÓRCIO 
DYNATEST/CONCREMAT, inscrito sob o CNPJ 47.242.431/0001-28, sendo a empresa líder a 
DYNATEST ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a Contratação de Serviços Técnicos Especializados 
para o Desenvolvimento, Atualização e Adequação de Projetos de Engenharia no âmbito do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), com a execução dos serviços 
técnicos especializados para o desenvolvimento de projetos de restauração rodoviária e do 
programa CREMA - Lote 1, constante do Processo Licitatório n° 50600.005420/2020-43 e do 
Processo Base n.º 50600.024293/2022-43. 

 
Art. 2º Designar o servidor EIDER GOMES DE AZEVEDO ROCHA, Matrícula n.º 

4699-0, como Fiscal Técnico - Titular e, assim, praticar atos inerentes a Fiscalização e 
Acompanhamento dos Serviços do Contrato n° 383/2022-00. 
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Parágrafo único. Designar o servidor RODRIGO PORTAL DE MATOS, Matrícula n.º 

3989-6, para substituir o servidor designado no art. 2° desta Portaria em seus afastamentos e 
impedimentos legais. 

 
Art. 3º Designar o servidor LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO, Matrícula 

DNIT n° 3700, matrícula SIAPE n.º 1575371, como gestor do contrato n° 383/2022-00. 
 

Parágrafo único. DESIGNAR o servidor THIAGO DAVI ROSA, Matrícula DNIT n.º 
4732-5, para substituir o servidor designado no art. 3° desta Portaria em seus afastamentos e 
impedimentos legais.  

 

Art. 4º Informar que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 5º Informar que em atenção ao recomendado pelo Tribunal de Contas da 
União, no Acórdão n.º 2065/2013-TCU-Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados 
não terão dedicação exclusiva na fiscalização do contrato em comento. 

 

Art. 6º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação e 
que terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Art. 7º Revogar a Portaria n.º 4495, de 11 de agosto de 2023, publicada no Boletim 
Administrativo n.º 155 de 15/08/2023. 
 

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Diretor de Planejamento e Pesquisa 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS 
 
 

PORTARIA Nº 2681, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT 
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n.º 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 
1, consoante, ainda, pelas atribuições constantes na Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 4.012, 
de 12/07/2022, publicada no D.O.U. nº 132, de 14/07/2022, Seção 1, págs. 112/113, ratificadas 
por intermédio do Ofício nº 90283/2024/COMEC/CGMRR/DIR/DNIT SEDE (17811702) e, 
conforme o Ato de nomeação constante na Portaria/Ministério dos Transportes nº 309, de 
13/04/2023, publicada no Diário Oficial da União, edição nº 72, de 14/04/2023, Seção 2, pág. 68, 
tendo em vista o consignado no Processo Sei! n.º 50620.000733/2023-10, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, pertencentes ao quadro permanente de 

pessoal desta Autarquia Federal, para, em Comissão, realizarem a análise e aceitação 
da Atualização de Projeto Executivo de Sinalização do Programa BR Legal: 
  

NOME CARGO MATRÍCULA (SIAPE) 

ROMMEL MELLO CRUZ ENGENHEIRO 1182415 

CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA COSTA 
ANALISTA EM INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES 

1898853 

ADRIANO LUIZ DO NASCIMENTO GOMES 
XAVIER 

ANALISTA EM INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES 

2081052 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA. 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 2683, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicado no D.O.U. de 19 de novembro de 2020, bem como as atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 380, de 02 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de nº 63, de 
03/05/2023, de lavra do Ministro de Estado dos Transportes, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 50603.001044/2023-31, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 156/2024, onde consta como contratada a 
empresa FOX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, que detém como objeto a contratação de 
serviço para a prestação, de forma contínua, de serviços de limpeza com fornecimento de todos 
os materiais e equipamentos necessários, a serem executados, para atender a sede da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará — SR/CE e Unidades Locais. 
 

Gestor 

Titular: CLÁUDIO ACCIOLY ARY, matrícula DNIT nº 5536-0, Coordenador de Administração 
e Finanças - substituto. 
 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, matrícula DNIT n° 5539-5, Superintendente 
Regional - Substituto. 

Fiscais Técnicos  

(Sede da Superintendência do DNIT/CE) Titular, o servidor JOSUÉ ARAUJO DE AZEVEDO, 
Matrícula SIAPE  1096312, Agente Administrativo. 
 
(Sede da Superintendência do DNIT/CE) Substituto, o servidor EUGÊNIO PACCELI BARRETO 
ROCHA, matrícula DNIT n° 1149-5, Agente Administrativo. 

Fiscais Setoriais 

(Unidade Local de Sobral) Titular, o servidor JOSÉ EMERSON ADRIANO NEVES, matrícula 
DNIT n° 5039-3, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes. 
 
(Unidade Local de Boa Viagem) Titular, o servidor JORGE LUIZ VIEIRA GALVÃO, matrícula 
DNIT n° 5028-8, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
 
(Unidade Local de Icó) Titular, o servidor DAVID RUBENS MENDES REGIS, matrícula DNIT n° 
6217-0, Profissional de Serviços Aeroportuários. 
 
(Unidade Local de Russas) Titular, o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA, matrícula DNIT n° 
4977-8, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes. 
  
(Unidade Local de Sobral) Substituto, o servidor MARCIO LOPES DA FROTA, matrícula DNIT 
n° 3219-0, Analista em Infraestrutura de Transportes. 
 
(Unidade Local de Boa Viagem) Substituto, o servidor ANDERSON MONTORIL CARNEIRO 
CORREIA, matrícula DNIT nº 5003-2, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
 
(Unidade Local de Icó) Substituto: Substituto, o servidor CLEYTON DE JESUS GADELHA 
RIBEIRO, matrícula DNIT n° 4374-5, Analista em Infraestrutura. 
 
(Unidade Local de Russas) Substituto, o servidor ALÊNIO CÉSAR LEITÃO COSTA, matrícula 
DNIT nº 5174-8, Analista em Infraestrutura de Transportes  

Fiscais 
Administrativos 

Titular: FERNANDO ANTÔNIO NASCIMENTO DE AZEVEDO, matrícula DNIT n° 3731-
1, Analista Administrativo. 
 
Substituto: MARCIA MARIA NOBRE ALVES, matrícula DNIT n° 3527-0, Analista 
Administrativo. 

 

Art. 2º COMPETE AO FISCAL SETORIAL: Acompanhar e fiscalizar "in loco" a 
execução do contrato quanto aos aspectos técnicos e/ou administrativos, com auxílio na 
prestação de informações para elaboração das listas de verificação pelo fiscais nomeados; 
Elaborar relatório de fiscalização setorial, para instruir o trabalho dos fiscais nomeados. 
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Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) proceder as medições nos serviços executados, conferindo-os, atestando-os 
e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo; d) realizar vistorias nos trabalhos de campo 
verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas 
e indicações de segurança; e) emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os resultados 
das fiscalizações efetuadas; f) verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do 
seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; g) obter a 
anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada 
quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e assegurando que 
haverá tempo hábil para sua tramitação; h) determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição no todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem 
verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais 
empregados; i) emitir Termo de Recebimento Provisório de Obras e Serviços; e demais 
orientações contidas no Manual vigente de Gestão e Fiscalização de Contratos. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) realizar todas as tarefas 
relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados SIASG/SIAC/SIAFI; g) 
acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; h) solicitar a 
reparação/correção de incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do 
contrato; i) acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de 
desembolso; j) manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; k) acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais 
informações de descumprimento de obrigações constantes na apólice do seguro-garantia e 
reportar para a Unidade Gestora; l: subsidiar a emissão do Termo de Encerramento do contrato; e 
demais orientações contidas no Manual vigente de Gestão e Fiscalização de Contratos. 

 

Art. 5º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 
contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
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cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 

Art. 6º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva a esta função, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário. 

 

Art. 7º REVOGAR a PORTARIA Nº 2087, DE 26 DE ABRIL DE 2024, publicada no 
Boletim Administrativo EDIÇÃO Nº 082 Brasília-DF, segunda-feira, 29 de abril de 2024. 

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
 

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2685, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicado no D.O.U. de 19 de novembro de 2020, bem como as atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 380, de 02 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de nº 63, de 
03/05/2023, de lavra do Ministro de Estado dos Transportes, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 50603.001803/2022-84, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para gerir e comporem a 

Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 252/2023, onde consta como 
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contratada a empresa INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, que detém como objeto a prestação, serviços de portaria 24hrs com 
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a serem executados nas 
dependências das Unidades Locais da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará 
que fazem entre si o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
 

Gestor 

Titular: CLÁUDIO ACCIOLY ARY, matrícula DNIT nº 5536-0, Coordenador de Administração e 
Finanças - substituto. 
 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, matrícula DNIT n° 5539-5, Superintendente 
Regional - Substituto. 

Fiscais Técnicos  

(Unidade Local de Fortaleza) Titular, o servidor JOSUÉ ARAÚJO DE AZEVEDO, Matrícula 
SIAPE  096-5, Agente Administrativo. 
 
(Unidade Local de Fortaleza) Substituto, o servidor ARTHUR CÉSAR DE SIQUEIRA NÓBREGA, 
matricula DNIT n° 5007-5 – Analista Administrativo. 

Fiscais Setoriais 

(Unidade Local de Sobral) Titular, o servidor DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS BORGES, 
matrícula DNIT n° 5012-1, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
 
(Unidade Local de Boa Viagem) Titular, o servidor ANDERSON MONTORIL CARNEIRO 
CORREIA, matrícula DNIT nº 5003-2, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
 
(Unidade Local de Icó) Titular, o servidor DAVID RUBENS MENDES REGIS, matrícula DNIT n° 
6217-0, profissional de serviços aeroportuário. 
 
(Unidade Local de Russas) Titular, o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA, matrícula DNIT nº 
4977-8, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
  
(Unidade Local de Sobral) Substituto, o servidor ANTONIO HILTON CARNEIRO DE OLIVEIRA, 
matrícula DNIT n° 4996-4, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes. 
 
(Unidade Local de Boa Viagem) Substituto, o servidor JORGE LUIZ VIEIRA GALVÃO, matrícula 
DNIT n° 5028-8, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
(Unidade Local de Icó) Substituto, o servidor CLEYTON DE JESUS GADELHA RIBEIRO, matrícula 
DNIT n° 4374-5, Analista em Infraestrutura. 
 
(Unidade Local de Russas) Substituto, o servidor ALÊNIO CÉSAR LEITÃO COSTA, matrícula DNIT 
nº 5174-8, Analista em Infraestrutura de Transportes. 
  

Fiscais 
Administrativos 

Titular: FRANCISCO ARI SILVA DE FREITAS, matrícula DNIT n° 1151-7, Agente de Serviço 
Engenharia. 
 
Substituto: HERNANDO MONTEIRO SOUSA, Matricula DNIT: 5018-0, Cargo: Analista 
Administrativo. 

  
Art. 2º COMPETE AO FISCAL SETORIAL: Acompanhar e fiscalizar "in loco" a 

execução do contrato quanto aos aspectos técnicos e/ou administrativos, com auxílio na 
prestação de informações para elaboração das listas de verificação pelo fiscais nomeados; 
Elaborar relatório de fiscalização setorial para instruir o trabalho dos fiscais nomeados. 
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Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) representar o DNIT no local de execução 
dos serviços; b) solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) proceder as medições nos serviços executados, conferindo-os, atestando-os 
e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo; d) realizar vistorias nos trabalhos de campo 
verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas 
e indicações de segurança; e) emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os resultados 
das fiscalizações efetuadas; f) verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do 
seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; g) obter a 
anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada 
quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e assegurando que 
haverá tempo hábil para sua tramitação; h) determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição no todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem 
verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais 
empregados; i) emitir Termo de Recebimento Provisório de Obras e Serviços; e demais 
orientações contidas no Manual vigente de Gestão e Fiscalização de Contratos. 

 
Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados SIASG/SIAC/SIAFI; g) 
acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; h) solicitar a 
reparação/correção de incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do 
contrato; i) acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de 
desembolso; j) manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; k) acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais 
informações de descumprimento de obrigações constantes na apólice do seguro-garantia e 
reportar para a Unidade Gestora; l: subsidiar a emissão do Termo de Encerramento do contrato; e 
demais orientações contidas no Manual vigente de Gestão e Fiscalização de Contratos. 

 
Art. 5º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
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cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 6º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a esta função, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário. 
 

Art. 7º REVOGAR a PORTARIA Nº 2088, DE 26 DE ABRIL DE 2024, publicada no 
Boletim Administrativo EDIÇÃO Nº 082 Brasília-DF, segunda-feira, 29 de abril de 2024. 

 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2689, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere o Art. 1º, inciso XIV, da Portaria nº 931, 30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada 
no D.O.U. de 01/06/2016, e considerando o teor do processo SEI DNIT nº 50603.001271/2024-
47, resolve: 

 
LOCALIZAR a servidora TATIANA LIPPI, matrícula DNIT nº 3101-1, no Serviço de 

Gestão de Pessoas desta SRE-CE. 
 

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL 
 
 

PORTARIA Nº 2670, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

A SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da Diretoria 
Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no processo nº 
50612.000161/2021-14, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº. 12 00271/2024, firmado com a empresa 
MATERA ENGENHARIA LTDA., segundo o Processo nº 50612.000161/2021-14, Edital 
Concorrência Eletrônica nº 0500/2023-12, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa 
para Elaboração dos Estudos, Projetos Básico e Executivo de Engenharia, Execução das Obras de 
Reabilitação de 1 (uma) Obra de Arte Especial localizada na Rodovia BR-414/GO (lote único), no 
âmbito do PROARTE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência: 
  

Gestor 

Titular, a servidora ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER, matrícula SIAPE nº 2124419, Analista 
em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1550601, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal 
Técnico 

Titular, o servidor LUIZ ANTONIO URANI, matrícula SIAPE nº 0858939, Engenheiro do DNIT 

Substituto, o empregado público BYL FARNEY RODRIGUES DA CUNHA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 
32839611, Analista Superior IV - Engenheiro do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária, em exercício no DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 103 Brasília-DF, quarta-feira, 29 de maio de 2024 

 

39 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços; 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
 

ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2671, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

A SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
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competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da Diretoria 
Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no processo nº 
50600.012352/2018-54, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº. 12 00208/2024, firmado com a 
empresa MATERA ENGENHARIA LTDA., segundo o Processo nº 50600.012352/2018-54, Edital 
Concorrência Eletrônica nº 0476/2023-12, cujo objeto é a Contratação Integrada de empresa 
para Elaboração dos Estudos, Projetos Básico e Executivo de Engenharia, Execução das Obras de 
Reabilitação de 1 (uma) Obra de Arte Especial localizada na Rodovia BR-364/GO (lote único), nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência: 
  

Gestor Titular, a servidora ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER, matrícula SIAPE nº 2124419, Analista 
em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1550601, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal 
Técnico 

Titular, o servidor DIÓGENES COSTA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1785225, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o empregado público BYL FARNEY RODRIGUES DA CUNHA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 
32839611, Analista Superior IV - Engenheiro do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária, em exercício no DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
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manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços; 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  

ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 2608, DE 23 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º Portaria/DNIT nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
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no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112, CONSIDERANDO o 
constante dos autos do processo nº 50606.002718/2024-75, 

 
RESOLVE:   
  
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão 

de acompanhamento e fiscalização do contrato nº 0169/2009, firmado com a CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO, por meio do processo de inexigibilidade nº 50606.000045/2009-80, cujo objeto 
é a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para as unidades 
locais, considerados essenciais para o suporte técnico/operacional necessário ao funcionamento 
da SREMG,  
  

Gestor 

Titular: APARECIDA CONCEIÇÃO ALVARENGA, Técnica em Infraestrutura de Transportes, 
Matricula Siape 157.411-4, CI nº. M-*.294.*** 

Substituto: ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista Administrativo, Matrícula Siape 
155.839-8, CI nº MG **543*** 

Fiscais técnicos 

Titular: RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, Matrícula Siape 
nº 154.770-6, CI nº MG-***013* 

Substituto: NÍVEA ANGÉLICA MARI ALMEIDA, Técnica em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula Siape 154.939-8 , CI nº MG *.324.*** 

Fiscais 
Administrativos 

Titular:  APARECIDA CONCEIÇÃO ALVARENGA, Técnica em Infraestrutura de Transportes, 
Matricula Siape 157.411-4, CI nº. M-*.294.*** 

Substituto: SANTUSA LELES TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Analista Administrativo, Matrícula 
Siape nº 154.733-2, CI nº MG-*.258.*** 

  
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2687, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
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confere o art. 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicado no D.O.U. de 19 de novembro de 2020, bem como as atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 380, de 02 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de nº 63, de 
03/05/2023, de lavra do Ministro de Estado dos Transportes, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 50603.002658/2020-97, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para gerir e comporem a 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 027/2023, onde consta como 
contratada a empresa VENEZA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, que detém como objeto a 
prestação de serviços, de forma contínua, de apoio administrativo e operacional, em caráter 
subsidiário, com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos necessários, a serem executados nas dependências da Sede da Superintendência 
Regional do DNIT no Estado do Ceará e suas Unidades Locais. 
  

Gestor 

Titular: CLÁUDIO ACCIOLY ARY, matrícula DNIT nº 5536-0, Coordenador de 
Administração e Finanças - substituto. 
Substituto: VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA, matrícula DNIT n° 5539-5, 
Superintendente Regional - Substituto. 

Fiscais Técnicos  

(DNIT-SEDE) Titular, JOSUÉ ARAÚJO DE AZEVEDO, Matrícula SIAPE  096-5, Agente 
Administrativo. 
(DNIT-SEDE) Substituto: MARCIA MARIA NOBRE ALVES, matrícula DNIT n° 3527-
0, Analista Administrativo. 

Fiscais Setoriais 

(Unidade Local de Sobral) Titular: JOSÉ EMERSON ADRIANO NEVES, matrícula DNIT n° 
5039-3, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes. 
(Unidade Local de Boa Viagem) Titular, ANDERSON MONTORIL CARNEIRO CORREIA, 
matrícula DNIT nº 5003-2, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
(Unidade Local de Icó) Titular, DAVID RUBENS MENDES REGIS, matrícula DNIT n° 6217-
0, profissional de serviços aeroportuário. 
(Unidade Local de Russas) Titular, PEDRO HENRIQUE PEREIRA, matrícula DNIT nº 4977-
8, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes. 
  
(Unidade Local de Sobral) Substituto: MARCIO LOPES DA FROTA, matrícula DNIT n° 
3219-0, Analista em Infraestrutura de Transportes. 
(Unidade Local de Boa Viagem) Substituto, JORGE LUIZ VIEIRA GALVÃO, matrícula DNIT 
n° 5028-8, Técnico em Sup. em Infraestrutura de Transportes 
(Unidade Local de Icó) Substituto, CLEYTON DE JESUS GADELHA RIBEIRO, matrícula 
DNIT n° 4374-5, Analista em Infraestrutura. 
(Unidade Local de Russas) Substituto, ALÊNIO CÉSAR LEITÃO COSTA, matrícula DNIT nº 
5174-8, Analista em Infraestrutura de Transportes 

Fiscais 
Administrativos 

Titular: ALAN RANIERI BANDEIRA RAULINO, matrícula DNIT n° 3049-0, Analista 
Administrativo. 
Substituto: ARTHUR CÉSAR DE SIQUEIRA NÓBREGA, matricula DNIT n° 5007-5 – Analista 
Administrativo. 

  
Art. 2º COMPETE AO FISCAL SETORIAL: Acompanhar e fiscalizar "in loco" a 

execução do contrato quanto aos aspectos técnicos e/ou administrativos, com auxílio na 
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prestação de informações para elaboração das listas de verificação pelo fiscais nomeados; 
Elaborar relatório de fiscalização setorial, para instruir o trabalho dos fiscais nomeados. 

 
Art. 3º  COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) proceder as medições nos serviços executados, conferindo-os, atestando-os 
e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo; d) realizar vistorias nos trabalhos de campo 
verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas 
e indicações de segurança; e) emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os resultados 
das fiscalizações efetuadas; f) verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do 
seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; g) obter a 
anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada 
quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e assegurando que 
haverá tempo hábil para sua tramitação; h) determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição no todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem 
verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais 
empregados; i) emitir Termo de Recebimento Provisório de Obras e Serviços; e demais 
orientações contidas no Manual vigente de Gestão e Fiscalização de Contratos. 

 
Art. 4º  COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO:  a) realizar todas as tarefas 

relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados SIASG/SIAC/SIAFI; g) 
acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; h) solicitar a 
reparação/correção de incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do 
contrato; i) acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de 
desembolso; j) manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; k) acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais 
informações de descumprimento de obrigações constantes na apólice do seguro-garantia e 
reportar para a Unidade Gestora; l: subsidiar a emissão do Termo de Encerramento do contrato; e 
demais orientações contidas no Manual vigente de Gestão e Fiscalização de Contratos. 
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Art. 5º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 
contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 6º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a esta função, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário. 
 
Art. 7º REVOGAR a PORTARIA Nº 2095, DE 26 DE ABRIL DE 2024, publicada no 

Boletim Administrativo EDIÇÃO Nº 082 Brasília-DF, segunda-feira, 29 de abril de 2024. 
 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

  
FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2634, DE 24 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º Portaria/DNIT nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112, CONSIDERANDO o 
constante dos autos do processo nº 50606.002727/2024-66, 

 
RESOLVE:   
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão 
de acompanhamento e fiscalização do contrato nº 0637/2018, firmado com a CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A, por meio do processo de dispensa de licitação nº 50606.003120/2020-
70, cujo objeto é a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para a Unidade 
Portuária de Pirapora/MG (Extinta AHSFRA) considerados essenciais para o suporte 
técnico/operacional necessário ao funcionamento da SREMG,  
  

Gestor 

Titular: APARECIDA CONCEIÇÃO ALVARENGA, Técnica em Infraestrutura de Transportes, 
Matricula Siape 157.411-4, CI nº. M-*.294.*** 

Substituto: ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista Administrativo, Matrícula 
Siape 155.839-8, CI nº MG **543*** 

Fiscal técnico 
Titular: HADSON TOLENTINO BARBOSA, Coord. Geral Substituto, Matrícula 
Siape 206.430-6 

Fiscais 
Administrativos 

Titular:  APARECIDA CONCEIÇÃO ALVARENGA, Técnica em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula Siape 157.411-4, CI nº. M-*.294.*** 

Substituto:  RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, Matrícula 
Siape nº 154.770-6, CI nº MG-***013* 

  
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

Licença Paternidade e Prorrogação 
 
Em 28/05/2024, 
 

ALFREDO ANTONIO RIBEIRO, matrícula SIAPE 2063596, período da licença: de 
25/05/2024 a 29/05/2024; período da prorrogação: de 30/05/2024 a 13/06/2024. Processo 
50606.002801/2024-44. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA 
 

PORTARIA Nº 2682, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria/DG Nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 
01/06/2016 e o Art. 40, IV e V §1° da Instrução Normativa n° 5, de 25 de maio de 2017, 

 
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Fiscalização 

e Gestão do Contrato SR/PB 0253/2024 - 3F LTDA: 
 

CONTRATO SR/PB 0253/2024 - 3F LTDA 

Fiscalização Servidor Mat. DNIT Cargo 

Gestor 
JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO 
NETO 

4235-8 Analista em Infraestrutura de Transportes 

Gestor Substituto NICHOLAS BORGES DE LIRA 4687-6 Analista em Infraestrutura de Transportes 

 
Art. 2º O Gestor do Contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas, acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º Além das atribuições previstas no Caput deste "artigo", os fiscais 

designados deverão atender à Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos e demais 
normativos inerentes à espécie, ao Manual de Diretrizes para Gestão, Acompanhamento de 
Contratos, em vigor nesta Autarquia e a todas as Instruções de Serviço e Normativas vigentes, 
devendo submeter à avaliação superior qualquer inconsistência entre os documentos que gere 
dúvida ao perfeito exercício da fiscalização. 

 

Art. 4° Informar que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função, conforme recomendação contida no item 9.6 do Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 

Art. 5º Fica REVOGADA a Portaria 2300 de 08/05/2024, publicada no BA 089 de 
09/05/2024. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

ARNALDO MONTEIRO DA COSTA 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

PORTARIA Nº 2661, DE 27 DE MAIO DE 2024 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES- DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria do Diretor-Geral desta Autarquia, nº 931, de 30 de maio 
de 2016, publicada no D.O.U de 01 de junho de 2016, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 50604.000700/2023-78, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para o acompanhamento da execução do 

serviço do Contrato nº 279/2024, celebrado com a Empresa PERNAMBUCO CONSERVADORA 
LTDA, com o objetivo de Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo (incluso fornecimento de materiais de copeiragem), sob 
regime de terceirização, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
conforme quadro abaixo:  

 
EMPRESA 
CONTRATADA 

Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Gestor Fiscal Setorial 

PERNAMBUCO 
CONSERVADORA 
LTDA 

Titular: MARIA LUIZA 
DE MENDONÇA 
PEDROSA, Analista 
Administrativo, 
matrícula/DNIT nº 
5530-1 
 
Substituto: IVAN 
TEOTONIO 
RODRIGUES, Analista 
administrativo, 
matrícula/ DNIT nº 
5135-7 

Titular: GERMANO 
ROLIM DE SOUSA, 
Analista 
Administrativo, 
matrícula/ DNIT nº 
5103-9. 
 
Substituto: JOÃO 
HENRIQUE SILVA 
BILIO, Analista 
Administrativo, 
matrícula/DNIT nº 
3091-0. 
 

LUIZ OTAVIO 
ALVES COSTA, 
Analista 
Administrativo, 
matrícula/DNIT 
nº2943-2 

UL - Caruaru :MARCELA 
ARAÚJO DA SILVA, Técnico em 
Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula/DNIT nº 
5141-1 
 
UL - Arcoverde: HUMBERTO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
Agente Administrativo, 
matrícula/DNIT nº 1642-0 
 
UL - Salgueiro: MARIA 
CRISTINA VIANA RODRIGUES 
SANTOS, Agente 
Administrativo, matrícula/DNIT 
nº 1460-5 
 
UL - Petrolina: FABIANA 
VANESSA LEMOS DE 
SOUZA, Analista 
Administrativo, matrícula/DNIT 
nº 5522-0, 

 

Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme a recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

BRUNO LEZAN BITTENCOURT 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2667, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES- DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria do Diretor-Geral desta Autarquia, nº 931, de 30 de maio 
de 2016, publicada no D.O.U de 01 de junho de 2016, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 50604.000187/2024-04, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para o acompanhamento da execução do 

serviço do Contrato nº 301/2024, celebrado com a Empresa ARMANZÉM 21 - SERVIÇO E 
PRODUÇÕES, com o objetivo Prestação de serviços de fornecimento, sob demanda, de refeições, 
tipo Coffee Break e/ou brunch, compreendendo gêneros alimentícios prontos, industrializados e 
bebidas, incluindo a mão de obra e todos os utensílios necessários (tigelas, travessas, bandejas, 
rechauds, toalhas de mesa, jarras para sucos, copos, pratos, talheres, guardanapos, etc.) para 
eventos  relacionados com ações de Qualidade de Vida no trabalho, reuniões prolongadas com 
autoridades, cursos de capacitações e outros eventos institucionais que envolvam todo o público 
interno desta Superintendência Regional do DNIT no estado de Pernambuco, conforme quadro 
abaixo :  
 

EMPRESA CONTRATADA Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Gestor 

ARMAZÉM 21 - SERVIÇOS 
E PRODUÇÕES 

Titular: MONICA GOMES DA 
SILVA CAMPELO, Técnico em 
Suporte em Infraestrutura de 
transportes, matrícula/DNIT 
nº 5055-5. 
 
Substituto: IRINA CAETANO 
HOLANDA DE MEDEIROS, 
Analista administrativo, 
matrícula/ DNIT nº 3739-7. 

Titular: GERMANO ROLIM DE 
SOUSA, Analista 
Administrativo, matrícula/ 
DNIT nº 5103-9. 
 
 
Substituto: JOÃO HENRIQUE 
SILVA BILIO, Analista 
Administrativo, 
matrícula/DNIT nº 3091-0. 

LUIZ OTAVIO ALVES 
COSTA, Analista 
Administrativo, 
matrícula/DNIT nº2943-
2 

 
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme a recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
BRUNO LEZAN BITTENCOURT 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

PORTARIA Nº 1567, DE 01 DE ABRIL DE 2024 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência que lhe foi delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 
19/11/2020, com fundamento na Portaria/DG nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU de 
14/07/2022, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização 
e Acompanhamento de Contratos Administrativos, tendo em vista o constante do Processo 
nº 50614.003410/2023-67, 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 64, de 4 de janeiro de 2024, publicada no BA nº 5, 

de 8 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato SR/RN-729/2023, firmado com a empresa MATERA 
ENGENHARIA LTDA., referente ao processo: 50614.003291/2023-42, cujo objeto é: Execução 
dos serviços de manutenção das obras de arte especiais, localizadas em rodovias federais sobre 
jurisdição da Superintendência Regional do DNIT/RN, no âmbito do Programa de Manutenção e 
Reabilitação de Estruturas - PROARTE - LOTE 3: 
  

Gestor  
O Senhor GETULIO BATISTA DA SILVA NETO, SIAPE nº 1375701, Superintendente Regional do 
DNIT/RN. 

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor DANYEL FLÁVIO LOPES DE PAIVA, SIAPE nº 1571438, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Substituto, o servidor WAGNER DOS SANTOS LUCENA, SIAPE nº 1177364, Engenheiro do DNIT. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor BRUNO DE CARVALHO HUNKA, SIAPE nº 3030714, Profissional de Engenharia 
e Manutenção, do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO. 

Substituto, o servidor CARLOS VICTOR FREITAS DE MOURA, SIAPE nº 1684373, Analista de 
Infraestrutura do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.  

  
Art. 3º DESIGNAR o Técnico de Suporte em Infraestrutura de 

Transportes, CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA SABINO, SIAPE nº 2062225, pertencente ao Quadro 
de Pessoal de Carreira desta Autarquia, para atuar como apoio técnico às atividades de 
acompanhamento de obra e de fiscalização do Contrato SR/RN-729/2023. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 
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Art. 5º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 6º INFORMAR que, por se tratar de Contrato de Obra com Supervisão, foi 

indicado o Engenheiro CAMILO DE LÉLLIS NOGUEIRA, CREA RNP nº 1403721157, como 
Responsável Técnico do Consórcio Alta/MPB, conforme anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART nº RN20210445436. 

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 1604, DE 03 DE ABRIL DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência que lhe foi delegada no Art. 1º, da Portaria DG nº 931, de 30/05/16, do Diretor-
Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 1º/06/16, tendo em vista o constante no Processo nº 
50614.000644/2024-33, 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º AUTORIZAR, nos termos da Norma de Licença Remunerada, aprovada pela 
Resolução DIREXE nº 132/2020 (CODERN), a empregada pública NIVALCEMA DE SOUZA BISPO 
MELIANDE, matrículas DNIT nº 6.197-2 e SIAPE nº 1234868, Assistente Técnico Administrativo 
(Contabilidade), dos Quadros da Companhia Docas do Rio Grande do Norte – CODERN, em 
exercício nesta Superintendência Regional, localizada no Núcleo da Procuradoria Federal 
Especializada junto ao DNIT/RN, a se afastar de suas atividades laborais, sem prejuízo de sua 
remuneração, nos períodos de 28 e 29 de maio de 2024 e de 29 a 31 de outubro de 2024, por ter 
amparo na legislação vigente. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

GETÚLIO BATISTA DA SILVA NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2690, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe FOI delegada 
através da Portaria DG/DNIT nº 931 de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 01 de junho de 2016 e considerando o constante dos autos do processo nº 
50614.000700/2018-91, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores do Quadro abaixo, para comporem a Equipe de 

Planejamento de Contratações, destinados ao atendimento das necessidades do DNIT-RN. 
 

SETOR NOME MAT. DNIT 

CAF RN JOÃO BATISTA DA COSTA JÚNIOR 
JOÃO MARIA FIDELES LOPES 
LEONARDO FRANCISCO DE LIMA 

3.186-0 
1.963-1 
5.532-8 

SELOG RN JOSÉ MÁRIO DE LIRA ALVES 
OSNY PEREIRA DA SILVA 
SIMONE ANDREIA FERNANDES 

5.427-5 
0.812-5 
1.994-1 

SGP RN ANA CRISTINA DE SÁ LEITÃO S. ÁVILA PAZ COSTA 
ANA LÍGIA DE SOUZA PEREIRA SILVA 
MÁRCIO BEZERRA MARANHÃO 
ANA CLÁUDIA RODRIGUES AMARAL 

3.184-4 
5.351-1 
3.726-5 
5.205-5 

SETINF RN ADILSON SOARES DE SOUZA 0.804-4 

 
Art. 2° A equipe de planejamento da contratação no uso de suas 

atribuições deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - Mapa de Risco. 
 
Art. 3º A equipe quando designada em processo específico terá o prazo de 30 

(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, 
devidamente justificada. 

 

Art. 4º Os documentos deverão ser elaborados a assinados, preferencialmente, 
por no mínino 03 (três) servidores do Quadro acima, podendo ser de setores distintos.   

 

Art. 5º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
a esta função. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 2693, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 4012 de 12 de julho de 2022, da Diretoria 
Colegiada do DNIT, publicada no DOU de 14/07/2022 e Portaria nº 2851, de 18/05/2021, 
publicada no Boletim Administrativo nº 094 em 20/05/2021, e considerando o constante dos 
autos do processos nº 50610.001510/2023-99; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o Especialista em Infraestrutura Sênior EDUARDO DUBAJ, 

Matrícula DNIT nº 5673.1 , fiscal do contrato nº 00321/2024 e a Analista Superior IV - Engenheira 
Mecânica PAULA MARTINS MACHADO, Matrícula DNIT nº 5901.3,  como fiscal substituta em 
caso de faltas e impedimentos legais do titular, firmado entre o DNIT e o CONSÓRCIO 
AMARÓPOLIS, constituído pelas empresas AFONSO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA E TEMA 
INFRAESTRUTURA LTDA, segundo o processo 50610.001510/2023-99, cujo objeto é a 
contratação integrada de elaboração de  projetos executivos diversos e execução das obras de 
reformas, recuperações e modernizações na barragem de Amarópolis, na Hidrovia do Rio Jacuí, 
no estado do Rio Grande do Sul. 

 
Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre aditamento e prorrogação; emitir notas técnicas relativas aos 
serviços contratados, quando necessário; acompanhar a execução dos serviços;  realizar as 
medições de serviços executados e certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão dos 
documentos; indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
decorrentes de glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; atentar para o 
cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; reportar às instâncias superiores 
problemas ou dúvidas na execução contratual que extrapolem sua competência; visar os diários 
de obra ou documento equivalente; representar o DNIT no local de execução dos serviços. 

 
Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2716, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso V do Artigo 1º da Portaria nº 931 de 30/05/2016, 
do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U de 01/06/2016, e considerando o constante dos 
autos dos processos nº 50610.002654/2024-43, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o  Analista em Infraestrutura de Transportes ADALBERTO 

JURACH, Matrícula DNIT nº 3217.4., fiscal do contrato  10 00346/2024 e o Analista de 
Infraestrutura  ELIDALBERTO MACIEL BATISTA; Matrícula DNIT nº 5889.0. , como fiscal substituto 
em caso de faltas e impedimentos legais do titular, firmado entre o DNIT e a empresa NEOVIA 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA LTDA, para fiscalizar a Contratação emergencial dos serviços de 
limpeza e desobstrução da pista da rodovia BR-470/RS do estado do Rio Grande do Sul, na 
jurisdição da Unidade Local de Passo Fundo/RS; Rodovia: Conforme item 1.1 do Termo de 
Referência (SEI 17877810); Trecho: Conforme item 1.1 do Termo de Referência 
(SEI 17877810);  Subtrecho: Conforme item 1.1 do Termo de Referência (SEI 17877810); 
Segmentos: Conforme item 1.1 do Termo de Referência (SEI 17877810); Extensão: Conforme 
item 1.1 do Termo de Referência (SEI 17877810); Processo base:  50610.002392/2024-17; 
Códigos SNV: Conforme item 1.1 do Termo de Referência (SEI 17877810); Dispensa de Licitação: 
18/2024; Lote: Único; Autor de Projeto/Plano de Trabalho que gerou o contrato: Eng.º TADEU 
DE CEZARO JUNIOR -  ART nº 13183044 - (SUPERVISORA CONSÓRCIO SSM E HOUER 
SUPERVISÃO DE OBRAS RS - Contrato nº 00 00867/2020). 

 
Art. 2º INFORMAR  que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA 
 
 

PORTARIA Nº 2698, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DE RORAIMA, usando das atribuições 
regimentais e a competência que lhe confere o Art. 144 da Resolução n.º 39 (6982121), de 
17/11/2020, publicada (6929859) na Seção 1 do Diário Oficial da União n° 221, de 19/11/2020, 
com fundamento na Portaria/DG nº 931, de 30/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 
01/06/2016 c/c  Portaria nº 224 (4825603), de 15/01/2020, publicada na Seção 1 do Diário Oficial 
da União n° 11, de 16/01/2020, e sua retificação (4840794), publicada no Diário Oficial da União 
n° 15, de 22/01/2020, em consonância com disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, aprovado pela Resolução nº 20, 
de 30 de dezembro de 2020; e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50009.000319/2021-66, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º  DESIGNAR os seguintes membros, para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 375/2020 (5735956), celebrado com a 
empresa MSB RECARGAS E INFORMÁTICA, segundo o Processo nº 50009.000939/2020-14, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão, 
reprodução de documentos (cópias), digitalização e transmissão via fax de documentos 
(Outsourcing de impressão) de abrangência nacional, com fornecimento de equipamentos, 
sistema de gerenciamento, bilhetagem da solução instalada, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças; componentes e materiais utilizados na 
manutenção; e fornecimento de insumos originais (exceto papel), para atendimento à 
Superintendência Regional do DNIT no Estado de Roraima. 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor JOSE ALAILSON SOUSA PINHO, SIAPE nº 2041121, Técnico em 
Tecnologia da Informação. 

Substituto, o servidor AFONSO CELSO ALVES FERREIRA, SIAPE nº 1194314, Agente 
Administrativo. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor AFONSO CELSO ALVES FERREIRA, SIAPE nº 1194314, Agente 
Administrativo  

Substituto, o servidor JOSE ALAILSON SOUSA, SIAPE nº 2041121, Técnico em Tecnologia 
da Informação. 

 
Art. 2° ATRIBUIR ao (à) Coordenador(a) de Administração e Finanças - CAF/RR, o 

encargo de atuar como gestor(a) do aludido contrato. 
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Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º REVOGAR a Portaria 709 (10501478), de 10/02/2022, publicada no Boletim 

Administrativo nº 030 de 11/02/2022, conforme anexo (10501478). 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

IGO GOMES BRASIL 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2718, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DE RORAIMA, usando das atribuições 
regimentais e a competência que lhe confere o Art. 144 da Resolução n.º 39 (6982121), de 
17/11/2020, publicada (6929859) na Seção 1 do Diário Oficial da União n° 221, de 19/11/2020, 
com fundamento na Portaria/DG nº 931, de 30/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 
01/06/2016 c/c  Portaria nº 224 (4825603), de 15/01/2020, publicada na Seção 1 do Diário Oficial 
da União n° 11, de 16/01/2020, e sua retificação (4840794), publicada no Diário Oficial da União 
n° 15, de 22/01/2020, em consonância com disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, aprovado pela Resolução nº 20, 
de 30 de dezembro de 2020; e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50009.001339/2020-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00584/2020 (6274878), firmado com a 
empresa RORAIMA ENERGIA S.A, segundo o Processo n° 50009.001339/2020-73, cujo objeto é a 
prestação e utilização do Serviço Público de Energia Elétrica entre a Distribuidora e o Consumidor 
para as unidades consumidoras do grupo B, de responsabilidade do DNIT-DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, localizadas no Estado de Roraima. 
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Fiscal Técnico 

Titular, o servidor JOSE ALAILSON SOUSA PINHO, SIAPE nº 2041121, Técnico em Tecnologia 
da Informação. 

Substituto, o servidor AFONSO CELSO ALVES FERREIRA, SIAPE nº 1194314, Agente 
Administrativo. 

Fiscal Administrativo 

Titular, o servidor AFONSO CELSO ALVES FERREIRA, SIAPE nº 1194314, Agente 
Administrativo. 

Substituto, o servidor JOSE ALAILSON SOUSA PINHO, SIAPE nº 2041121, Técnico em 
Tecnologia da Informação. 

 
Art. 2° ATRIBUIR ao (à) Coordenador(a) de Administração e Finanças - CAF/RR, o 

encargo de atuar como gestor(a) do aludido contrato. 
 
Art. 3° O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º REVOGAR a Portaria 719 (10501316), de 10/02/2022, publicada no Boletim 

Administrativo nº 030 de 11/02/2022, conforme anexo (10501478). 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

IGO GOMES BRASIL 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PORTARIA Nº 2674, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, usando das 
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 4012 de 12 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União n.º 132, de 14 de julho de 2022, seção 1, páginas 131 e 132 (11919332), exarada por 
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meio do Processo n.º 50600.018513/2010-66 e tendo em vista o constante do processo 
n.º 50616.001268/2023-01, e tendo em vista às instruções normativas do DNIT;   

  
R E S O L V E : 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 380/2023, firmado com a 
empresa CONSTRUTORA ÁPIA S.A., segundo o Processo n.º 50616.001268/2023-01, cujo objeto 
é: Execução dos serviços emergenciais de recuperação da rodovia BR-280/SC, que será prestado 
nas condições estabelecidas no Contrato SMT - SC (15102279) e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao processo: 
  

Fiscal Técnico Titular, a servidora ADILENE ADRATT, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
do DNIT n.º 4238-2, RNP n.º 00004885321 

Substituto, o servidor IZALDO CARLOS KONDLATSCH, Engenheiro, matrícula do DNIT 
n.° 279-8, RNP n.º 2501981740 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor ADRIANO JOSÉ FERREIRA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula do DNIT n.º 4237-4, RNP n.º 2500781127 

Substituto, o servidor GUSTAVO CHIBIAQUI MOREIRA, Analista de Infraestrutura, 
matrícula do DNIT n.º 5685-5, RNP n.º 1701186195 

Gestor do 
Contrato 

Titular, ALYSSON RODRIGO DE ANDRADE, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula do DNIT n.° 3589-0, RNP n.º 2500718182 

Substituto, ADRIANO JOSÉ FERREIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
do DNIT n.º 4237-4, RNP n.º 2500781127 

  
Art. 2° O fiscal técnico do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
Art. 5º Fica revogada a Portaria 4004 (15149002)  de 19 de julho de 2023, 

publicada no Boletim Administrativo N.° 137 de 20/07/2023 (15161115). 
  

ALYSSON RODRIGO DE ANDRADE 
Superintendente Regional 
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Licença para Tratamento da Própria Saúde 
 
Em, 27/05/2024 
 

FLÁVIA INÁCIA DUARTE DALAZEN, matrícula DNIT nº 3231-0, no período de 
18/09/2023 a 19/09/2023 (02 dias). Processo nº 50616.002500/2018-53. 
 

SÔNIA MARIA PEREIRA, matrícula DNIT nº 1722-1, no período de: 15/05/2024 a 
17/05/2024 (3 dias). Processo nº 50616.002030/2018-28. 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

